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AUTORIZA A CEDÊNCIA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS COM MUNICÍPIOS E DÁ OUTRAS PROVIÊNCIAS.
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar a cessão mútua de máquinas e veículos de propriedade do Município de Sagrada Família com os seus Municípios vizinhos.
 § 1.º – As máquinas e/ou veículos cedidos ou obtidos por cessão serão operadas pelos operadores e motoristas do município cedente.

§ 2.º - Fica autorizado o abastecimento das máquinas e veículos de propriedade dos municípios cedentes pelo Município de Sagrada Família quando esses estiverem prestando serviço ao ente municipal.  

§ 3.º - A Administração manterá planilhas de controle das máquinas e veículos cedidos e obtidos por cessão, por município.
	
Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sagrada Família – RS, aos 29 dias do mês de maio 2025.



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 


PROJETO DE LEI N.º 024/2025, 23 DE MAIO DE 2025

J U S T I F I C A T I V A 
Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)
			
O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a realização de cessão mútua de máquinas e veículos entre o Município de Sagrada Família e seus municípios vizinhos, com o intuito de promover a cooperação intermunicipal, garantindo maior eficiência na execução dos serviços públicos.

A proposta fundamenta-se na necessidade de colaboração mútua entre os entes municipais, especialmente em situações que demandam ações urgentes ou emergenciais, como consertos de vias, atendimento a áreas rurais, obras de infraestrutura, entre outros. Essa cooperação é essencial para suprir eventuais indisponibilidades de equipamentos e veículos próprios, considerando as limitações orçamentárias e operacionais frequentemente enfrentadas pelos municípios de menor porte.

Além disso, a medida visa otimizar os recursos públicos disponíveis, permitindo o compartilhamento de maquinário e mão de obra qualificada de maneira organizada e transparente, conforme previsto nos parágrafos do Art. 1º, que estabelecem a obrigatoriedade de operadores do município cedente, a autorização para abastecimento quando necessário, e o controle detalhado por meio de planilhas específicas.

Assim, a aprovação deste Projeto de Lei representa um avanço na gestão pública municipal, proporcionando agilidade na prestação dos serviços, redução de custos e fortalecimento das relações de cooperação regional. 

Dessa forma, submete-se o presente projeto à apreciação desta Casa Legislativa, contando com o apoio dos nobres vereadores.


Atenciosamente.



ELISETE DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal em Exercício
